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PROVA –MATEMÁTICA – QUESTÃO 13 

PROTOCOLO N.  03548/17 

RECORRENTE:  Cleiton Silva de Souza 

Interpõe o recorrente Cleiton Silva de Souza, recurso contra a resposta da questão de n. 13, da 

prova de matemática, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta a letra D, e sim afirma que a correta é a letra C, conforme seus cálculos. 

Conforme segue abaixo questão atacada devidamente respondida, conforme segue: 

13. Baseado na figura, o menor valor inteiro par que o 

número x pode assumir para que o perímetro dessa 

figura seja maior que 80 unidades de comprimento é: 

(A) 6 

(B) 6,5 

(C) 7 

(D) 8 

(E) 10 

Resolução: 

Perímetro = x + 5 + 3x + 8 + x + 5 + 6x -8 = 11x + 10 

Queremos que 11x + 10 seja maior que 80. 

Vamos resolver a inequação: 

11x + 10 > 80 

11x > 80 – 10 

x > 70/11 

x > 6,36 

 O menor inteiro par será 8. 

 Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão n. 13 da prova de matemática como sendo a letra D. 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA –AGRONOMIA – QUESTÕES Ns. 02, 11, 14, 15 e 16 

 

PROTOCOLO N.  03570/17 

RECORRENTE: Alef Batista Pacheco 

 

Interpõe o recorrente Alef Batista Pacheco, recurso contra as respostas das questões: 02, 11, 14, 

15 e 16, da prova de agronomia, alegando discordar do gabarito dado para as questões, ao final pede que 

seja revista à questão de n. 2, que seja anulada a questão de n. 11, que somente existe a alternativa I, 

correta da questão n. 14, pugnando pela alteração da questão e, no tocante a questão 16, requer a 

alteração/anulação da referida questão. 

Conforme segue abaixo, passamos a apresentar a fundamentação teórica para cada questão 

atacada devidamente respondida, conforme segue: 

 

Questão 2: Em uma floresta ocorrem cinco espécies de árvores, igualmente bem-sucedidas e 

numerosas. Essas árvores constituem: 

 

a) Cinco comunidades 

b) Uma comunidade. 

c) Cinco populações. 

d) Cinco ecossistemas. 

e) Uma população. 

JUSTIFICATIVA: 

A alternativa correta é a letra “E” 

 Populações: São grupos de organismos da mesma espécie que vivem em determinada área, 

portando, há cinco populações de árvores. 

 Comunidade: Corresponde ao conjunto de indivíduos de espécies diferentes. 

Apostila de Ecologia Geral – 1ª Parte – Disponível em: 

<http://www.hidro.ufcg.edu.br/twiki/pub/CA/CASemestreAtual/1Parte.pdf >Acesso: 07 

fev.2017. 

Apostila de Ecologia – Disponível em: 

<http://r1.ufrrj.br/cfar/d/download/Manejo%20de%20Paisagem.pdf >Acesso: 07 fev.2017. 

 

Questão 11: É muito difícil estimar o número de espécies de animais, entretanto aproximadamente 

95% das espécies conhecidas pertencem aos invertebrados. A distribuição geográfica desses 

animais é a mais diversa possível. Há espécies praticamente em todas as latitudes, longitudes e 

altitudes, vivendo nos mais variados habitats. Para facilitar o estudo, e de acordo com as 

características dos animais, o reino animal é dividido em vários grupos, sendo denominado de 

filos. Com base nessa informação, qual o tipo de filo que atacam principalmente as raízes das 

plantas e em geral são alongados e com extremidades alongadas, geralmente visível a olho nu? 

 

a) Filo Molusco. 

b) Filo Nemata. 
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c) Filo Coleóptero. 

d) Filo Arthopoda. 

e) Filo Díptero.  

 

JUSTIFICATIVA: 

A alternativa correta é a letra “B”. 

 O Filo Nemata atacam principalmente as raízes das plantas, em geral são alongados e com 

extremidades alongadas, geralmente visível a olho nu.    

 

GALLO. Domingos; NAKANO. Octavio; NETO. Sinval. S. Entomologia Agrícola. Universidade de São 

Paulo – Escola Superior de Agricultura “Luiz Queiroz” – Departamento de Entomologia, 

Fitopatologia e Zoologia Agrícola. Piracicaba/SP. 

 

Questão 14: A Topografia pode se dividir em cinco partes principais, sendo elas: Topometria, 

Topologia ou Geomorfogenia, Taqueometria, Fotogrametria e Goniometria. De acordo com essa 

informação, assinale a alternativa correta: 

 

I. A Topometria se divide em: Planimetria e Altimetria. 

II. A Taqueometria se divide em: Fototopografia e Hipsometria. 

III.  A Fotogrametria se divide em: Terrestre e Aérea. 

IV. A Goniometria se divide em: Placometria e Altimetria. 

 

Assinale a alternativa correta: 

a) Somente a alternativa I.  

b) As alternativas I e III. 

c) As alternativas II e IV. 

d) As alternativas III e IV. 

e) As alternativas II, III e IV. 

JUSTIFICATIVA: 

A alternativa correta é a letra “B”: (I e III). 

 Topometria se divide em: Planimetria e Altimetria. 

 Fotogrametria se divide em: Terrestre e Aérea. 

PASTANA. Carlos Eduardo Troccoli. Topografia I e II – Universidade de Marília – Faculdade de 

Engenharia, Arquitetura e Tecnologia. 

 

Questão 15: A topografia tem como finalidade determinar o contorno, a dimensão e a posição 

relativa de uma porção limitada da superfície terrestre, do fundo dos mares ou do interior de 

minas, desconsiderando a curvatura resultante da esfericidade da Terra. Compete ainda a 

Topografia, a locação no terreno de projetos elaborados de Engenharia. No que se refere a 

levantamento topográfico, assinale a alternativa correta: 

 

I. O levantamento topográfico planimétrico compreendendo o conjunto de 

operações necessárias para a determinação de pontos e feições do terreno que 

serão projetados sobre um plano horizontal de referência através de suas 

coordenadas X e Y (representação bidimensional). 
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II. Levantamento topográfico planimétrico compreendendo o conjunto de operações 

necessárias para a determinação de pontos e feições do terreno que serão projetados 

sobre um plano horizontal de referência através de suas coordenadas X, Y e Z 

(representação tridimensional). 

 

III. Levantamento topográfico altimétrico, compreendendo o conjunto de 

operações necessárias para a determinação de pontos e feições do terreno que, 

além de serem projetados sobre um plano horizontal de referência, terão sua 

representação em relação a um plano de referência vertical ou de nível através de 

suas coordenadas X, Y e Z (representação tridimensional). 

 

IV. O levantamento topográfico altimétrico, compreendendo o conjunto de operações 

necessárias para a determinação de pontos e feições do terreno que, além de serem 

projetados sobre um plano horizontal de referência, terão sua representação em relação a 

um plano de referência vertical ou de nível através de suas coordenadas X e Y 

(representação bidimensional). 

 

Assinale a alternativa correta: 

a) Somente a alternativa I. 

b) Somente a alternativa II. 

c) As alternativas I e III. 

d) As alternativas II e IV. 

e) Nenhuma das alternativas. 

JUSTIFICATIVA: 

A alternativa correta é a letra “C” (I e II). 

 

 O levantamento topográfico PLANIMÉTRICO compreendendo o conjunto de operações 

necessárias para a determinação de pontos e feições do terreno que serão projetados sobre um 

plano horizontal de referência através de suas coordenadas X e Y (representação 

bidimensional). 

 Levantamento topográfico ALTIMÉTRICO, compreendendo o conjunto de operações necessárias 

para a determinação de pontos e feições do terreno que, além de serem projetados sobre um 

plano horizontal de referência, terão sua representação em relação a um plano de referência 

vertical ou de nível através de suas coordenadas X, Y e Z (representação tridimensional). 

 

BRANDALIZE. Maria Cecília Bonato. Topografia – PUC 

 

Questão 16: Qual tipo de solo é formado por partículas de rochas, é seco, esquenta muito ao 

receber os raios solares, e ainda é inadequado para a agricultura, sendo comumente encontrado 

em regiões de deserto? 

I. Solo Argiloso. 

II. Solo Arenoso 

III. Solo Calcário. 

IV. Solo Humoso.  
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a) Somente a alternativa I. 

b) Somente a alternativa II. 

c) Somente a alternativa III. 

d) Somente a alternativa IV. 

e) Nenhuma das alternativas. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A alternativa correta é a letra “C”  

 

 Solo Calcário: É um tipo de solo formado por partículas de rochas, é um solo seco e esquenta 

muito ao receber os raios solares, e ainda é inadequado para a agricultura. Este tipo de solo é 

muito comum em regiões de deserto. 

 

Brasileiro de Classificação de Solos. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Embrapa 

Solos - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 2a edição. Brasília, DF – 2006. 

 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para as questões de ns. 02, 11, 14, 15 e 16 da prova de agronomia como 

sendo o já divulgado no gabarito oficial. 

 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticação: ABDB-BBHA-EAHB-VITF no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 32 pág(s) assinado eletronicamente por Raimundo O. Filho e/ou outros em 07/04/2017.

file:///C:/Users/Marcelo%20Rech/Downloads/www.tce.ro.gov.br
http://www.suapesquisa.com/o_que_e/deserto.htm


    

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Escola Superior de Contas 
IX  Processo Seletivo para o Ingresso no Programa de Estagiário Nível Superior do TCE-RO   

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Olaria Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 www.tce.ro.gov.br 

O
 e

n
s

i
n

o
 a

 s
e

r
v

i
ç

o
 d

a
 e

f
e

t
i
v

i
d

a
d

e
 n

a
 g

e
s

t
ã

o
 p

ú
b

l
i
c

a
 

 

PROVA –ENGENHARIA CIVIL – QUESTÃO 18 

 

PROTOCOLO N.  03488/17 

RECORRENTE:  Gisele Rossi Leonel 

 

Interpõe a recorrente Gisele Rossi Leonel, recurso contra a resposta da questão de n. 18, da 

prova de Engenharia Civil, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta a letra B, e sim afirma que a correta é a letra D, indicou literatura. 

Conforme segue abaixo questão atacada devidamente respondida, conforme segue: 

18. Um dos principais materiais utilizados para o escoramento é a madeira. Sobre a madeira não se 

pode dizer que: 

a) na flexão resiste tanto a esforços de tração como de compressão. 

b) possui baixo peso próprio e grande resistência mecânica. 

c) possui grande capacidade de absorver choque. 

d) é um material isótropo (com três direções principais).  

e) é fácil de ser trabalhada. 

Resposta: Letra “B”. A madeira é um material anisotrópico, isto é, possui diferentes propriedades 

em relação aos diversos planos ou direções perpendiculares entre si. Não há simetria de propriedades em 

torno de qualquer eixo. (fonte: Estruturas de Madeira, Walter Pfeil e Michèle Pfeil) 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, ante os argumentos aduzidos pela recorrente, 

tornando definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 18 da prova de Engenharia Civil, sendo o já 

divulgado no gabarito oficial que é a questão correta a letra “B”. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – FARMÁCIA – QUESTÕES 13 e 18 

 

PROTOCOLO N.  03508/17 

RECORRENTE:  Leonardo Lucas Araújo de Oliveira 

 

Interpõe o recorrente Leonardo Lucas Araújo de Oliveira, recurso contra as respostas das 

questões ns. 13 e 18, da prova de Farmácia, alegando em síntese, que após resolução das questões 

discorda do gabarito dado como sendo as questões corretas, e requer que sejam modificadas as referidas 

questões ou anuladas. 

O recorrente Leonardo Lucas Araújo de Oliveira, sobre a questão nº 13 aduz que: 

O número de casos de arboviroses transmitidas por vetores em todo o Brasil aumentou 

consideravelmente. Para controle epidemiológico fazem parte dessa classificação as seguintes doenças. 

O gabarito preliminar apresenta como resposta correta a alternativa “A”, porém, ao revisar o 

recurso, chega-se a conclusão de que a resposta é a alternativa “B”: b) I, II e III, apenas. 

 

Segundo Ross (1903) e Neves (2005), Leishmaniose possui como agente etiológico protozoários 

unicelulares do gênero Leishmania, não podendo, portanto, ser classificado como arbovirose. 

Desta forma, essa Comissão considera que a questão 13 deverá ser anulada. 

Em resposta ao recurso impetrado por Leonardo Lucas Araújo de Oliveira, sobre a questão nº 

18 aduz que : 

Os fármacos anti-inflamatórios não esteroides (AINES) possuem ação devido às seguintes 

propriedades. 

O gabarito preliminar apresenta como resposta correta a alternativa “B”, porém, ao revisar o 

recurso, chega-se a conclusão de que a resposta é a alternativa “A”: 

a) Redução da vasodilatação, edema e dor devido a uma diminuição da produção de prostaglandina. 

Redução da vasodilatação, edema e dor, devido a uma diminuição da produção de 

prostaglandina”, conforme a RANG e Dale (2012), a diminuição da prostaglandina E2 e da prostaciclina 

reduz a vasodilatação e, indiretamente, o edema. 

Desta forma, essa Comissão considera que a questão 18 deverá ser anulada. 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, para anular 

as questões de ns. 13 e 18 da prova de Farmácia. 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – FARMÁCIA – QUESTÕES 14 e 18 

 

PROTOCOLO N.  03492/17 

RECORRENTE:  Suana Almeida de Oliveira 

 

Interpõe a recorrente Suana Almeida de Oliveira, recurso contra as respostas das questões de 

ns. 14 e 18, da prova de Farmácia, alegando em síntese, que após resolução das questões discorda do 

gabarito dado como sendo as questões corretas, e requer que sejam modificadas as referidas questões ou 

anuladas. 

Em razões de recurso impetrado por Suana Almeida de Oliveira, sobre a questão nº 14, aduz 

que: 

O Pacto pela Vida é um conjunto de reformas nas relações institucionais para fortalecimento da 

gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo prioridades desse conjunto de reformas. 

O gabarito preliminar apresenta como resposta correta a alternativa “B”, porém, ao revisar o 

recurso, chega-se a conclusão de que a resposta é a alternativa “A”, a) I, II e III, apenas”. 

Conforme a Portaria MS nº 399/06, no Anexo I, no que diz: as prioridades no Pacto pela Vida e 

seus objetivos são: Saúde do Idoso, Câncer do Colo de Utero e de Mama e Mortalidade Infantil e Materna.   

Desta forma, essa Comissão, considera que a questão de n. 14, deverá anulada. 

 Tendo em vista que a questão de n. 18, também foi objeto de recurso por parte da recorrente 

Suana Almeida de Oliveira, deixo de fazer manifestação, uma vez que a referida questão foi anulada. 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, para anular 

as questões de ns. 14 e 18 da prova de Farmácia. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÕES N. 07 e 24 

 

RECORRENTE:  Uelton Ton Feitosa Leite 

PROTOCOLO N.  03440/17 

 

Interpõe o recorrente Uelton Ton Feitosa Leite, recurso contra as respostas das questões de ns. 

07 e 24, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução das questões discorda do gabarito 

dado como sendo as questões corretas, e requer que sejam modificadas as referidas questões ou anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7. O tempo de contribuição no serviço público estadual e municipal: 

a) será contado apenas para efeito de aposentadoria do funcionário federal; 

b) será contado, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, em favor do funcionário federal; 

c) será contado, a favor do funcionário federal, exclusivamente, para efeito de promoção; 

d) será contado, para todos os efeitos, a favor do funcionário federal; 

e) só será contado, para qualquer efeito, a favor dos respectivos funcionários estaduais e municipais. 

A resposta correta indicada é a letra A, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 40, § 9º, uma vez que a questão aborda o conteúdo literal do dispositivo 

constitucional mencionado. 

O enunciando da questão de nº 24, assim dispõe: 

24. É recomendado escrever o título de uma história (redação). 

a) Antes de começar. 

b) No meio do texto. 

c) Ao terminar. 

d) Não usar título. 

e) Nenhuma das alternativas. 

O recorrente apresentou recurso contra a resposta das questões de ns. 24, mediante arrazoado de 

fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 24 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 07 da prova de Direito. 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 08 

 

RECORRENTE:  Iohrana Aparecida Thiesen 

PROTOCOLO N.  03482/17 

 

Interpõe a recorrente Iohrana Aparecida Thiesen, recurso contra a resposta da questão de  

n. 08, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 08, assim dispõe: 

8. Assinale a alternativa incorreta. 

a) É solidária a responsabilidade por qualquer omissão dos agentes do controle interno que não 

comunicarem qualquer irregularidade ou ilegalidade ao Tribunal de Contas da União. 

b) Qualquer associação é parte legítima para denunciar irregularidade ou ilegalidade perante o Tribunal 

de Contas da União. 

c) As Constituições Estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por 

nove conselheiros. 

d) Qualquer cidadão ou partido político é parte legítima para denunciar irregularidade ou ilegalidade 

perante o Tribunal de Contas da União. 

e) Nenhuma das respostas anteriores está correta. 

A resposta correta indicada é a letra C, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 75, Parágrafo Único, considerando que todas as demais alternativas estão corretas, 

com exceção da “C”, que cobra o conhecimento do mencionado dispositivo constitucional. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 08 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 09 

 

RECORRENTE:  Iohrana Aparecida Thiesen 

PROTOCOLO N.  03483/17 

 

Interpõe a recorrente Iohrana Aparecida Thiesen, recurso contra a resposta da questão de 

 n. 09, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 09, assim dispõe: 

9. Todas as alternativas estão corretas, exceto: 

a) a Constituição estabelece que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão de forma 

integrada sistema de controle interno; 

b) o controle externo tem por objetivo, nos termos da Constituição, a apreciação das contas do Chefe do 

Poder Executivo, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, a apreciação da 

legalidade dos atos de admissão de pessoal, bem como o julgamento das contas dos administradores e 

demais responsáveis por bens e valores públicos; 

c) as decisões do Tribunal de Contas, em qualquer âmbito, são jurisdicionais, uma vez que a ele compete 

julgar as contas públicas; 

d) o controle externo é função do Poder Legislativo, de natureza política, mas sujeito à prévia apreciação 

técnico-administrativa do Tribunal de Contas competente; 

e) o Tribunal de Contas da União tem jurisdição em todo o território nacional. 

A resposta correta indicada é a letra C, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, artigos. 70 a 75, uma vez que todas as alternativas estão corretas, com exceção da letra 

“C”, já que nem todas as decisões dos TCs são jurisdicionais. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 09 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desTa decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 24 

 

RECORRENTE:  Iohrana Aparecida Thiesen 

PROTOCOLO N.  03484/17 

 

Interpõe a recorrente Iohrana Aparecida Thiesen, recurso contra a resposta da questão de n.24, 

da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado como 

sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 24, assim dispõe: 

24. É recomendado escrever o título de uma história (redação). 

a) Antes de começar. 

b) No meio do texto. 

c) Ao terminar. 

d) Não usar título. 

e) Nenhuma das alternativas. 

A recorrente apresentou recurso contra a resposta das questões de ns. 24, mediante arrazoado de 

fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 24 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 12 

 

RECORRENTE:  Iohrana Aparecida Thiesen 

PROTOCOLO N.  03485/17 

 

Interpõe a recorrente Iohrana Aparecida Thiesen, recurso contra a resposta da questão de  

n. 12, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 12, assim dispõe: 

12. De acordo com a Constituição Federal de 1988 e a Lei Complementar no 101/2000, considere: 

I. É permitida a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 

intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas 

entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação 

de dívida contraída anteriormente. 

II. Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de servidores e 

empregados públicos serão contabilizados como Outras Despesas de Pessoal. 

III. A despesa total com pessoal ativo e inativo dos Estados não poderá exceder os limites estabelecidos em 

lei complementar. 

Está correto o que se afirma APENAS em 

a) II e III. 

b) I e III. 

c) III. 

d) II. 

e) I. 

A resposta correta indicada é a letra A, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 169, caput; LRF, arts. 18, § 1º, e 35, haja vista que em regra, as terceirizações não são 

computadas para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, salvo se ela se destinar à substituição 

de servidores e empregados públicos. A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, veda expressamente a 

realização de operações de crédito nos moldes previstos na letra “a”. Os limites para as despesas com 

pessoal, conforme determina a Lei Maior, devem ser fixados em lei complementar. Essa lei complementar 

vigente é a LRF. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n.12 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 26 

 

RECORRENTE:  Iohrana Aparecida Thiesen 

PROTOCOLO N.  03486/17 

 

Interpõe a recorrente Iohrana Aparecida Thiesen, recurso contra a resposta da questão de  

n. 26, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 26, assim dispõe: 

26. QUAL A FORMA DE TRATAMENTO CORRETA PARA: PAPA, REITORES DE UNIVERSIDADES E 

JUÍZES DE DIREITO. 

a) Vossa Reverendíssima, Vossa magnificência e Vossa Excelência. 

b) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

c) Vossa Santidade, Vossa excelência e Vossa Senhoria. 

d) Vossa Excelência, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima 

e) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Majestade. 

Resposta certa: B 

Explicação da Resposta: O emprego dos pronomes de tratamentos corretos são: Vossa Santidade, 

Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n.26 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 07 

 

RECORRENTE:  Iohrana Aparecida Thiesen 

PROTOCOLO N.  03487/17 

 

Interpõe a recorrente Iohrana Aparecida Thiesen, recurso contra a resposta da questão de  

n. 07, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta, e requer que sejam modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7. O tempo de contribuição no serviço público estadual e municipal: 

a) será contado apenas para efeito de aposentadoria do funcionário federal; 

b) será contado, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, em favor do funcionário federal; 

c) será contado, a favor do funcionário federal, exclusivamente, para efeito de promoção; 

d) será contado, para todos os efeitos, a favor do funcionário federal; 

e) só será contado, para qualquer efeito, a favor dos respectivos funcionários estaduais e municipais. 

A resposta correta indicada é a letra A, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 40, § 9º, uma vez que a questão aborda o conteúdo literal do dispositivo 

constitucional mencionado. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n.07 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÕES Ns. 25 e 26 

 

RECORRENTE:  Cecília de Castro Algayer 

PROTOCOLO N.  03499/17 

 

Interpõe a recorrente Cecília de Castro Algayer, recurso contra as respostas das questões de  

ns. 25 e 26, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução das questões discorda do 

gabarito dado como sendo as questões corretas, e requer que sejam modificadas as referidas questões ou 

anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 25, assim dispõe: 

25. ASSINALE A ALTERNATIVA EM QUE O “PORQUE” (JUNTO E SEM ACENTO) VEM PARA INDICAR 

CAUSA. 

a) Fiquei feliz, porque estou melhor. 

b) Foi correndo para a escola porque tinha prova. 

c) Não corra muito rápido, porque você pode cair. 

d) ligue daqui cinco minutos, porque depois disso vou sair. 

e) nenhuma das alternativas. 

Resposta certa: B 

Explicação da Resposta: Porque junto sem acento introduz causa. 

O enunciando da questão de nº 26, assim dispõe: 

26. QUAL A FORMA DE TRATAMENTO CORRETA PARA: PAPA, REITORES DE UNIVERSIDADES E 

JUÍZES DE DIREITO. 

a) Vossa Reverendíssima, Vossa magnificência e Vossa Excelência. 

b) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

c) Vossa Santidade, Vossa excelência e Vossa Senhoria. 

d) Vossa Excelência, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima 

e) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Majestade. 

Resposta certa: B 

Explicação da Resposta: O emprego dos pronomes de tratamentos corretos são: Vossa Santidade, 

Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para as questões de ns. 25 e 26 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 02 

 

RECORRENTE:  Raquel Pereira da Silva 

PROTOCOLO N. 03527/17 

 

Interpõe a recorrente Raquel Pereira da Silva, recurso contra a resposta da questão de n. 02, da 

prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado como 

sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 02, assim dispõe: 

2. Sobre o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, julgue os itens a seguir. Após, 

assinale a opção correta. 

I--– É constitucional a lei que estabeleceu políticas públicas para inserir os portadores de necessidades 

especiais na sociedade, pois atende ao princípio da dignidade da pessoa humana, definindo meios para 

que eles sejam alcançados. 

II--– A cláusula da reserva do possível – que não pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito 

de fraudar, de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas na própria 

Constituição – encontra insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que 

representa, no contexto de nosso ordenamento positivo, emanação direta do postulado da essencial 

dignidade da pessoa humana. 

III--– Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 

integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 

escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da 

prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado. 

IV--– O direito ao nome insere-se no conceito de dignidade da pessoa humana, princípio alçado a 

fundamento da República Federativa do Brasil. 

Estão corretos apenas: 

a) os itens I e II. 

b) os itens I, II e III. 

c) os itens I e III. 

d) os itens II, III e IV. 

e) todos os itens estão corretos. 

A resposta correta indicada é a letra E, uma vez que todas as assertivas estão corretas, logo o 

gabarito só pode ser letra E. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n.02 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 09 

 

RECORRENTE:  Raquel Pereira da Silva 

PROTOCOLO N. 03528/17 

 

Interpõe a recorrente Raquel Pereira da Silva, recurso contra a resposta da questão de n.09, da 

prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado como 

sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 09, assim dispõe: 

9. Todas as alternativas estão corretas, exceto: 

a) a Constituição estabelece que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão de forma 

integrada sistema de controle interno; 

b) o controle externo tem por objetivo, nos termos da Constituição, a apreciação das contas do Chefe do 

Poder Executivo, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, a apreciação da 

legalidade dos atos de admissão de pessoal, bem como o julgamento das contas dos administradores e 

demais responsáveis por bens e valores públicos; 

c) as decisões do Tribunal de Contas, em qualquer âmbito, são jurisdicionais, uma vez que a ele compete 

julgar as contas públicas; 

d) o controle externo é função do Poder Legislativo, de natureza política, mas sujeito à prévia apreciação 

técnico-administrativa do Tribunal de Contas competente; 

e) o Tribunal de Contas da União tem jurisdição em todo o território nacional. 

A resposta correta indicada é a letra C, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, artigos. 70 a 75, uma vez que todas as alternativas estão corretas, com exceção da letra 

“C”, já que nem todas as decisões dos TCs são jurisdicionais. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 09 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticação: ABDB-BBHA-EAHB-VITF no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 32 pág(s) assinado eletronicamente por Raimundo O. Filho e/ou outros em 07/04/2017.

file:///C:/Users/Marcelo%20Rech/Downloads/www.tce.ro.gov.br


    

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Escola Superior de Contas 
IX  Processo Seletivo para o Ingresso no Programa de Estagiário Nível Superior do TCE-RO   

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Olaria Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 www.tce.ro.gov.br 

O
 e

n
s

i
n

o
 a

 s
e

r
v

i
ç

o
 d

a
 e

f
e

t
i
v

i
d

a
d

e
 n

a
 g

e
s

t
ã

o
 p

ú
b

l
i
c

a
 

 

PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 11 

 

RECORRENTE:  Raquel Pereira da Silva 

PROTOCOLO N. 03530/17 

 

Interpõe a recorrente Raquel Pereira da Silva, recurso contra a resposta da questão de n.11, da 

prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado como 

sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 11, assim dispõe: 

11. De acordo com a Constituição Federal, é vedada a apresentação de emendas parlamentares ao 

projeto de lei do orçamento que tratem de despesas sobre: 

a) transferências voluntárias para estados e municípios. 

b) previdência social. 

c) Poder Legislativo. 

d) serviço da dívida. 

e) tribunal de contas. 

A resposta correta indicada é a letra D, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 166, § 3º, II, “b”, a questão é simples e direta. Atenção para a letra “A”. Não pode 

haver emenda sobre as transferências tributárias constitucionais para Estados e Municípios, a exemplo do 

Fundo de Participação dos Estados e Fundo de Participação dos Municípios. Estes são repasses 

constitucionais obrigatórios e vinculados, independem, pois, da vontade dos governantes e legisladores. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pela recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 11 da prova de Direito. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 24 

 

RECORRENTE:  Raquel Pereira da Silva 

PROTOCOLO N. 03531/17 

 

Interpõe a recorrente Raquel Pereira da Silva, recurso contra a resposta da questão de n. 24, da 

prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado como 

sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 24, assim dispõe: 

24. É recomendado escrever o título de uma história (redação). 

a) Antes de começar. 

b) No meio do texto. 

c) Ao terminar. 

d) Não usar título. 

e) Nenhuma das alternativas. 

O recorrente apresentou recurso contra a resposta das questões de n. 24, mediante arrazoado de 

fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 24 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÃO N. 08 

 

RECORRENTE:  Willian Maxsuel de Barros Dias 

PROTOCOLO N. 03547/17 

 

Interpõe o recorrente Willian Maxsuel de Barros Dias, recurso contra a resposta da questão de 

n.08, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução da questão discorda do gabarito dado 

como sendo a questão correta, e requer que seja modificada a referida questão ou anulada. 

 O enunciando da questão de nº 08, assim dispõe: 

8. Assinale a alternativa incorreta. 

a) É solidária a responsabilidade por qualquer omissão dos agentes do controle interno que não 

comunicarem qualquer irregularidade ou ilegalidade ao Tribunal de Contas da União. 

b) Qualquer associação é parte legítima para denunciar irregularidade ou ilegalidade perante o Tribunal 

de Contas da União. 

c) As Constituições Estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por 

nove conselheiros. 

d) Qualquer cidadão ou partido político é parte legítima para denunciar irregularidade ou ilegalidade 

perante o Tribunal de Contas da União. 

e) Nenhuma das respostas anteriores está correta. 

A resposta correta indicada é a letra C, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 75, Parágrafo Único, considerando que todas as demais alternativas estão corretas, 

com exceção da “C”, que cobra o conhecimento do mencionado dispositivo constitucional. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 08 da prova de Direito. 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÕES Ns. 9 e 24 

 

RECORRENTE:  Douglas Rodrigues Proença 

PROTOCOLO N. 03552/17 

 

Interpõe o recorrente Douglas Rodrigues Proença, recurso contra as respostas das questões de 

ns. 09 e 24, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução das questões discorda do 

gabarito dado como sendo as questões corretas, e requer que sejam modificadas as referidas questões ou 

anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 09, assim dispõe: 

9. Todas as alternativas estão corretas, exceto: 

a) a Constituição estabelece que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão de forma 

integrada sistema de controle interno; 

b) o controle externo tem por objetivo, nos termos da Constituição, a apreciação das contas do Chefe do 

Poder Executivo, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, a apreciação da 

legalidade dos atos de admissão de pessoal, bem como o julgamento das contas dos administradores e 

demais responsáveis por bens e valores públicos; 

c) as decisões do Tribunal de Contas, em qualquer âmbito, são jurisdicionais, uma vez que a ele compete 

julgar as contas públicas; 

d) o controle externo é função do Poder Legislativo, de natureza política, mas sujeito à prévia apreciação 

técnico-administrativa do Tribunal de Contas competente; 

e) o Tribunal de Contas da União tem jurisdição em todo o território nacional. 

A resposta correta indicada é a letra C, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, artigos. 70 a 75, uma vez que todas as alternativas estão corretas, com exceção da letra 

“C”, já que nem todas as decisões dos TCs são jurisdicionais. 

O enunciando da questão de nº 24, assim dispõe: 

24. É recomendado escrever o título de uma história (redação). 

a) Antes de começar. 

b) No meio do texto. 

c) Ao terminar. 

d) Não usar título. 

e) Nenhuma das alternativas. 

O recorrente apresentou recurso contra a resposta das questões de ns. 24, mediante arrazoado de 

fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 24 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 09 da prova de Direito. 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – DIREITO– QUESTÕES Ns. 07, 24 e 26 

 

RECORRENTE:  Kleyton Rubnei Magalhães 

PROTOCOLO N. 03553/17 

 

Interpõe o recorrente Kleyton Rubnei Magalhães, recurso contra as respostas das questões de 

ns. 07, 24 e 26, da prova de Direito, alegando em síntese, que após resolução das questões discorda do 

gabarito dado como sendo as questões corretas, e requer que sejam modificadas as referidas questões ou 

anuladas. 

 O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7. O tempo de contribuição no serviço público estadual e municipal: 

a) será contado apenas para efeito de aposentadoria do funcionário federal; 

b) será contado, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, em favor do funcionário federal; 

c) será contado, a favor do funcionário federal, exclusivamente, para efeito de promoção; 

d) será contado, para todos os efeitos, a favor do funcionário federal; 

e) só será contado, para qualquer efeito, a favor dos respectivos funcionários estaduais e municipais. 

A resposta correta indicada é a letra A, cujo fundamento consiste nos termos da Constituição 

Federal de 1988, art. 40, § 9º, uma vez que a questão aborda o conteúdo literal do dispositivo 

constitucional mencionado. 

O enunciando da questão de nº 24, assim dispõe: 

24. É recomendado escrever o título de uma história (redação).Antes de começar. 

a) No meio do texto. 

b) Ao terminar. 

c) Não usar título. 

d) Nenhuma das alternativas. 

O recorrente apresentou recurso contra a resposta das questões de ns. 24, mediante arrazoado de 

fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 24 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

O enunciando da questão de nº 26, assim dispõe: 

26. QUAL A FORMA DE TRATAMENTO CORRETA PARA: PAPA, REITORES DE UNIVERSIDADES E 

JUÍZES DE DIREITO. 

a) Vossa Reverendíssima, Vossa magnificência e Vossa Excelência. 

b) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

c) Vossa Santidade, Vossa excelência e Vossa Senhoria. 

d) Vossa Excelência, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima 

e) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Majestade. 

Resposta certa: B 

Explicação da Resposta: O emprego dos pronomes de tratamentos corretos são: Vossa Santidade, 

Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para as questões de ns. 09 e 26 da prova de Direito. 
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Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – CONTABILIDADE– QUESTÃO N. 01 

 

RECORRENTE:  Marcos Gomes Martins 

PROTOCOLO N. 03419/17 

 

RECORRENTE:  Carolina Zanco Ramos 

PROTOCOLO N. 03412/17 

 

Os recorrentes acima qualificados apresentaram recurso contra a resposta da questão de n. 01, da 

prova de Contabilidade, mediante arrazoado de fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão posta ao 

nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto. 

Notifique-se os candidatos recorrentes do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – CONTABILIDADE– QUESTÕES N. 01e 02 

 

 

RECORRENTE:  Hygor Augusto Matos Pereira 

PROTOCOLO N. 03466/17 

 

RECORRENTE:  Janicleia da Silva Ferreira de Alcantara 

PROTOCOLO N. 03506/17 

 

Os recorrentes acima qualificados apresentaram recurso contra a resposta da questão de n. 01, da 

prova de Contabilidade, mediante arrazoado de fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão posta ao 

nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto. 

O enunciando da questão de nº 02, assim dispõe: 

2 - Um dos principais objetivos da contabilidade é fornecer, aos interessados, informações, relativas à 

evolução do patrimônio da entidade. Sob esse ponto de vista, identifique e assinale nas alternativas a 

seguir, aquela que faz referência ao patrimônio de uma entidade: 

a) Somente o conjunto de bens tangíveis da entidade, formado pelos terrenos, máquinas, veículos e 

outros.  

b) Toda a estrutura física da entidade, responsável pelo seu processo de produção.  

c) Somente o conjunto de bens intangíveis da entidade, formado pelos funcionários, a carteira de 

clientes, de fornecedores e outros. 

d) O conjunto dos elementos necessários à existência da entidade, formado pelos bens, direitos, 

menos as obrigações.  

e) Todos os elementos necessários à existência da entidade, formado pelos bens, direitos e 

obrigações, inclusive o patrimônio dos proprietários.  

Questão 2 - Resposta Correta letra “d”.  

Fundamentação: Conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, especialmente a Res. nº 753/93 e as doutrinas que versam sobre a teoria da contabilidade. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelos recorrentes, 

tornando definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 02 da prova de Contabilidade. 

Notifique-se os candidatos recorrentes do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – CONTABILIDADE– QUESTÕES N. 01, 02 e 07 

 

RECORRENTE:  Thaís Naue Bernardi 

PROTOCOLO N. 03556/17 

 

RECORRENTE:  Sabrina Amaral Reis 

PROTOCOLO N. 03545/17 

 

As recorrentes apresentaram recurso contra a resposta das questões de ns. 01, 02 e 07 da prova 

de Contabilidade, mediante arrazoado de fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 01 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

O enunciando da questão de nº 02, assim dispõe: 

2 - Um dos principais objetivos da contabilidade é fornecer, aos interessados, informações, 

relativas à evolução do patrimônio da entidade. Sob esse ponto de vista, identifique e assinale nas 

alternativas a seguir, aquela que faz referência ao patrimônio de uma entidade: 

a) Somente o conjunto de bens tangíveis da entidade, formado pelos terrenos, máquinas, veículos e 

outros.  

b) Toda a estrutura física da entidade, responsável pelo seu processo de produção.  

c) Somente o conjunto de bens intangíveis da entidade, formado pelos funcionários, a carteira de 

clientes, de fornecedores e outros. 

d) O conjunto dos elementos necessários à existência da entidade, formado pelos bens, direitos, 

menos as obrigações.  

e) Todos os elementos necessários à existência da entidade, formado pelos bens, direitos e 

obrigações, inclusive o patrimônio dos proprietários.  

Questão 2 - Resposta Correta letra “d”.  

Fundamentação: Conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, especialmente a Res. nº 753/93 e as doutrinas que versam sobre a teoria da contabilidade. 

O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7- Caso o Passivo Exigível de uma empresa seja de R$ 19.650,00 e o Patrimônio Líquido de R$ 

9.850,00, o valor do seu Capital Próprio será de: 

a) R$ 29.500,00. 

b) R$ 9.800,00. 

c) R$ zero. 

d)   R$ 9.850,00. 

e)   R$ 19.650,00. 

Questão 7- Resposta correta letra “a”.  

Fundamentação: Conforme a equação patrimonial: Ativo – Passivo = Pat. Líquido 

Ativo = 19.650,00 + 9.850,00 = 29.500,00 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 02 e 07 da prova de Contabilidade. 

 

Notifique-se o candidato recorrentes do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – CONTABILIDADE– QUESTÕES N. 01 e 07 

 

RECORRENTE:  José Bernardo Sousa Pinto 

PROTOCOLO N. 03509/17 

 

O recorrente José Bernardo Sousa Pinto apresentou recurso contra a resposta das questões de 

ns. 01 e 07 da prova de Contabilidade, mediante arrazoado de fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 01 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7- Caso o Passivo Exigível de uma empresa seja de R$ 19.650,00 e o Patrimônio Líquido de R$ 9.850,00, o 

valor do seu Capital Próprio será de: 

c) R$ 29.500,00. 

d) R$ 9.800,00. 

c) R$ zero. 

d)   R$ 9.850,00. 

e)   R$ 19.650,00. 

Questão 7- Resposta correta letra “a”.  

Fundamentação: Conforme a equação patrimonial: Ativo – Passivo = Pat. Líquido 

Ativo = 19.650,00 + 9.850,00 = 29.500,00 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para a questão de n. 07 da prova de Contabilidade. 

Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – CONTABILIDADE– QUESTÕES N. 01, 07, 09 e 26 

 

RECORRENTE:  Darwin Drapzinki 

PROTOCOLO N. 03554/17 

 

O recorrente Darwin Drapzinki apresentou recurso contra a resposta das questões de ns. 01, 07 

e 09 da prova de Contabilidade, mediante arrazoado de fato e de direito. 

Tendo em vista que de ofício, o subscritor do presente, decidiu por ANULAR a questão n. 01 posta 

ao nosso crivo, razão pela qual, a interposição do presente recurso, perdeu o objeto, em face da referida 

questão. 

O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7- Caso o Passivo Exigível de uma empresa seja de R$ 19.650,00 e o Patrimônio Líquido de R$ 

9.850,00, o valor do seu Capital Próprio será de: 

e) R$ 29.500,00. 

f) R$ 9.800,00. 

c) R$ zero. 

d)   R$ 9.850,00. 

e)   R$ 19.650,00. 

Questão 7- Resposta correta letra “a”.  

Fundamentação: Conforme a equação patrimonial: Ativo – Passivo = Pat. Líquido 

Ativo = 19.650,00 + 9.850,00 = 29.500,00 

O enunciando da questão de nº 09, assim dispõe: 

9- Assinale a alternativa que contém a assertiva correta. 

a) Salários a Pagar é conta de despesa, pois representa a parte dos salários que ainda não foi paga. 

b) Fornecedores tem saldo credor porque representa um débito da empresa. 

c) Clientes tem saldo devedor porque representa um débito da empresa. 

d) Fornecedores representa uma dívida da empresa, por isso é uma conta de saldo devedor. 

e) Clientes representa um direito da empresa, por isso é uma conta de saldo credor. 

Questão 9 - A alternativa correta é a letra “c”.  

Fundamentação: Teoria do método das partidas dobradas (débito e crédito), estrutura do plano de 

contas e estrutura conceitual da contabilidade. 

O enunciando da questão de nº 26, assim dispõe: 

26. QUAL A FORMA DE TRATAMENTO CORRETA PARA: PAPA, REITORES DE UNIVERSIDADES E 

JUÍZES DE DIREITO. 

a) Vossa Reverendíssima, Vossa magnificência e Vossa Excelência. 

b) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

c) Vossa Santidade, Vossa excelência e Vossa Senhoria. 

d) Vossa Excelência, Vossa magnificência e Vossa Meritíssima 

e) Vossa Santidade, Vossa magnificência e Vossa Majestade. 

Resposta certa: B 

Explicação da Resposta: O emprego dos pronomes de tratamentos corretos são: Vossa Santidade, 

Vossa magnificência e Vossa Meritíssima. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para as questões de ns. 07, 09 e26 da prova de Contabilidade. 
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Notifique-se o candidato recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 
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PROVA – CONTABILIDADE– QUESTÕES N. 07, 08 e 14 

 

RECORRENTE:  Waltérdila Oliveira Silva da Rocha 

PROTOCOLO N. 03549/17 

 

A recorrente Waltérdila Oliveira Silva da Rocha apresentou recurso contra a resposta das 

questões de ns. 07. 08 e 14 da prova de Contabilidade, mediante arrazoado de fato e de direito. 

O enunciando da questão de nº 07, assim dispõe: 

7 - Caso o Passivo Exigível de uma empresa seja de R$ 19.650,00 e o Patrimônio Líquido de R$ 

9.850,00, o valor do seu Capital Próprio será de: 

g) R$ 29.500,00. 

h) R$ 9.800,00. 

c) R$ zero. 

d)   R$ 9.850,00. 

e)   R$ 19.650,00. 

Questão 7- Resposta correta letra “a”.  

Fundamentação: Conforme a equação patrimonial: Ativo – Passivo = Pat. Líquido 

Ativo = 19.650,00 + 9.850,00 = 29.500,00 

O enunciando da questão de nº 08, assim dispõe: 

8 - No pagamento de uma obrigação tributária já registrada em seu Passivo, a empresa ultrapassou 

o prazo de vencimento, tendo que resgatá-la com os respectivos acréscimos legais cabíveis. Essa 

operação caracteriza-se como um fato contábil: 

a) Permutativo. 

b) Misto diminutivo. 

c) Misto aumentativo. 

d) Modificativo aumentativo. 

e) Modificativo diminutivo. 

Questão 8- Resposta correta letra “b”.  

Fundamentação: Estrutura conceitual da contabilidade, equação patrimonial e doutrina. 

O enunciando da questão de nº 14, assim dispõe: 

14- Determinado município firmou convênio com o Governo do Estado, no mês de fevereiro de 

2016, recebendo o valor de R$ 5.000.000,00, destinado à aquisição de ambulâncias para utilização 

nas unidades de saúde. Sob o aspecto orçamentário, o valor recebido pelo Município será 

contabilizado como: 

a) Receita de transferência de capital.  

b) Ativo não circulante.  

c) Ativo imobilizado.  

d) Receita de transferência intraorçamentária.  

e) Despesa de capital − investimento.  

Questão 14 - Resposta correta letra “a”.  

Fundamentação: Conforme artigo 11, §4º da Lei nº 4.320/64 e o Manual de Contabilidade 

Aplicado ao Setor Público - Procedimentos Contábeis Orçamentários, editado pela STN/MF. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, os argumentos aduzidos pelo recorrente, tornando 

definitivo o gabarito divulgado para as questões de ns. 07, 08 e 14 da prova de Contabilidade. 
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Notifique-se a candidata recorrente do IX Processo Seletivo para Ingresso de Estagiário no 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos desta decisão, por meio de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico, bem como no site desta Corte de Contas. 

 

       Porto Velho, 4 de abril de 2017. 

 

 

(assinado eletronicamente) 
RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO 

DIRETOR-GERAL  
Matrícula 990612 
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